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EDITAL Nº 21, DE 19 DE ABRIL DE 2017

O Vice-Reitor da Universidade Federal de Goiás, no exercício da reitoria, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, nos termos da Lei nº 8.745, de 09/12/1993, com a redação dada pelas Leis nºs
9.849, de 26/12/1999, e 10.667, de 14/05/2003, resolve ACRESCENTAR no Anexo I, objeto do Edital n.º 21/2017, publicado no D.O.U. de 18/04/2017, seção 3, páginas 58 a 60, para contratação de professor por
tempo determinado nas seguintes Unidades Acadêmicas:

Processo Unidade Responsável pe-
lo processo seletivo***

Período
de Inscrição **

Local de
Atuação

Vagas * Regime de
Tr a b a l h o

Vencimento Bási-
co + Retribuição

Ti t u l a ç ã o
R$

Área/Disciplina Classe do Profes-
sor -

A

Requisitos Exigidos Vi g ê n c i a
do Contra-

to

23070.006397/2017-71 Faculdade de Ciências
Sociais

24/04/2017 a
08/05/2017

Goiânia 01 40 h 4.667,12 Museologia Assistente Graduação em Museologia ou áreas afins com Mestrado em
Museologia ou áreas afins

31/12/2017

23070.006417/2017-12 Escola de Agronomia 24/04/2017 a
08/05/2017

Goiânia 01 40 h 4.667,12 Desenho Técnico e
Construções Rurais

Assistente Graduação em Agronomia ou Engenharia Agrícola ou Enge-
nharia Civil e Mestrado em qualquer área do conhecimento

31/12/2017

**Caso não haja candidato inscrito para qualquer área, após certificação do Diretor da respectiva Unidade responsável pelo processo seletivo e mediante autorização da PRODIRH, as inscrições poderão ser
prorrogadas por 10 (dez) dias úteis alterando, se necessário, para a Classe imediatamente inferior.

***Unidade Responsável pelo Processo Seletivo:
***Escola de Agronomia e Engenharia de Alimentos - EA
Campus II Samambaia Rodovia Goiânia/Nova Veneza, Km 0 Caixa Postal 131, CEP 74690-900 Goiânia- GO - Brasil Telefone (62) 3521 1530; Fax: (62) 3521 1603,
email: bycelia1@gmail.com, sítio: www.agro.ufg.br, horário de Atendimento: das 8h00min às 1h30min e das 14h00min às 17h30min
***Faculdade de Ciências Sociais - FCS
Campus Samambaia - Caixa Postal 131 - CEP. 74.001-70
Endereço Eletrônico: www.cienciassociais.ufg.br - Eide.ufg@gmail.com - Telefone: (62) 3521-1128 Fax: (62) 3521-1100 - Goiânia - Goiás

MANOEL RODRIGUES CHAVES

EDITAL Nº 51, 11 DE ABRIL DE 2017

O Reitor da UFG, usando de suas atribuições estatutárias e
regimentais, tendo em vista o disposto na Lei nº 8.745, de
09/12/1993, com a redação dada pelas Leis nºs 9.849, de 26/12/1999,
e 10.667, de 14/05/2003, homologa e torna público o resultado final
do processo seletivo simplificado para contratação de professores
substitutos:

Edital nº 11 publicado no D.O.U de 06/03/2017.
a) Processo nº 23070.002635/2017-70, Área/Disciplina: Mó-

dulo Clínica Médica, Anestesiologia e Dor e Módulo de Emergências
e Traumas/FM, exercício: Goiânia/GO, Candidata Aprovada: 1ª-Ma-
riana Pigozzi Veloso, média: 9,23.

b) Processo nº 23070.003363/2017-25, Área/Disciplina: Ana-
tomia e Escultura Dental, Pré-Clínica I e II, Área de Oclusão nas
disciplinas: Clínica de Atenção Básica I e II, Estágio em Clínica
Integrada I e II/FO, exercício: Goiânia/GO, Candidatos Aprovados:
1ª-Hianne Miranda de Torres, média: 8,23; 2º-Marco Aurélio de Car-
valho, média: 8,16; 3ª-Letícia Nunes de Almeida, média: 7,86; 4ª-
Caroline Cantieri de Mello, média: 7,75; 5º-Danilo Rocha Dias, mé-
dia: 7,35.

c) Processo nº 23070.002625/2017-34, Área/Disciplina:
Odontopediatria/Pré Clínica Infantil, Clínica Infantil I e II/FO, exer-
cício: Goiânia/GO, Candidatos Aprovados: 1ª-Daniella Ribeiro Naves

Salvador, média: 8,96; 2ª-Anelise Daher Vaz Castro, média: 8,90; 3ª-
Soraya Porto Sebba Chater, média: 8,00.

d) Processo nº 23070.003356/2017-23,Área/Disciplina: Mi-
crobiologia/IPTSP, exercício: Goiânia/GO, Candidatos Aprovados: 1º-
Benedito Rodrigues da Silva Neto, média: 8,4; 2ª-Lilian Cristiane
Baeza, média: 8,3; 3ª-Fernanda Almeida Andrade, média: 8,2; 4ª-
Giselle Souza da Paz, média: 7,3.

e) Processo nº 23070.003373/2017-61, Área/Disciplina: Di-
dática/Estágio/FE, exercício: Goiânia/GO. Candidatas Aprovadas: 1ª-
Graziella Pereira Vieira, média: 7,53; 2ª-Maria do Rosário Teles de
Farias média: 7,06.

f) Processo nº 23070.016952/2016-92, Área/Disciplina: En-
genharia de Minas/Processamento Mineral/UAE de Engenharia da
Regional Catalão, exercício: Catalão/GO, Candidatos Aprovados: 1º-
Marcos Vinicius Agapito Mendes, média: 7,5; 2º-Leone Freire da
Silva, média: 7,2.

g) Processo nº 23070.002628/2017-78, Área/Disciplina: Fi-
topatologia/EA, exercício: Goiânia/GO, Candidatos Aprovados: 1ª-
Leilane Silveira D'Avila, média: 9,4; 2ª-Vanessa Duarte Dias, média:
8,6; 3ª-Renata Maria de Oliveira, média: 8,4; 4º-Renato Carrer Filho,
média: 8,3; 5º-Bruno Eduardo Cardozo de Miranda, média: 8,1; 6º-
Pedro Javier Mansilla Cordova, média: 7,6.

ORLANDO AFONSO VALLE DO AMARAL

EDITAL Nº 52, DE 13 DE ABRIL DE 2017

O Reitor da UFG, usando de suas atribuições estatutárias e
regimentais, tendo em vista o disposto na Lei nº 8.745, de
09/12/1993, com a redação dada pelas Leis nºs 9.849, de 26/12/1999,
e 10.667, de 14/05/2003, homologa e torna público o resultado final
do processo seletivo simplificado para contratação de professores
substitutos:

Edital nº 11 publicado no D.O.U de 06/03/2017.
a) Processo nº 23070.003350/2017-56, Área/Disciplina: Edu-

cação Física, Saúde Esporte/UAE de Biotecnologia da Regional Ca-
talão, exercício: Catalão/GO, Candidatos Aprovados: 1º- Fábio de
Melo Pires, média: 8,50; 2º- Eduardo Felipe Menezes Simões, média:
7,50; 3º- Alexandre Medeiros de Andrade, média: 7,00; 4º- Fábio
Viano Borges, média: 7,00.

b) Processo n º 23070.003369/2017-01 Área/Disciplina:
Ciências Ambientais/EECA, exercício: Goiânia/GO, Candidatas
Aprovadas: 1ª-Tatiane Souza Rodrigues Pereira, média: 8,02; 2ª-Ve-
rônica Bernardino de Souza Magalhães, média: 7,45.

ORLANDO AFONSO VALLE DO AMARAL

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 16/2017 - UASG 153061

Nº Processo: 23071006280201788.
PREGÃO SRP Nº 1/2016. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL
DE JUIZ DE -FORA UFJF. CNPJ Contratado: 12886951000199.
Contratado : INTEGRADE SOLUCOES DE INFORMATICA,CON-
TROLE PATRIMONIAL. Objeto: Prestação de serviços de gestão
patrimonial, compreendendo os serviços de inventário e avaliação de
bens móvies, inclusive equipamentos, para atender UFJF. Fundamento
Legal: Lei 8666/93 . Vigência: 12/04/2017 a 11/04/2018. Valor Total:
R$700.405,00. Fonte: 250262370 - 2017NE800070. Data de Assi-
natura: 12/04/2017.

(SICON - 19/04/2017) 153061-15228-2017NE800070

PRÓ-REITORIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

EXTRATO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

Partes: Universidade Federal de Juiz de Fora e Luis Carlos Antonelli
Lacerda.
Processo Nº: 23071.006449/2015-38
DEVEDORA: Universidade Federal de Juiz de Fora/UFJF
CNPJ DEVEDORA: 21.195.755/0001-69
CREDOR: Luiz Carlos Antonelli Lacerda
CPF CREDOR: 651.123.006-63
A DEVEDORA reconhece os valores, devidos ou pendentes, junto ao
CREDOR, na importância total de R$ 20.000,00 (vinte mil reais
correspondentes à efetiva prestação do serviço de projeto museo-
lógico do Memorial da República da UFJF (sem cobertura contra-
tual), e outros R$ 4.000,00 (quatro mil reais) devidos pela UFJF à
Previdência Social, referentes à obrigação patronal (Lei nº 9876/99),
conforme relatado nos autos do processo administrativo epigrafado.

PRÓ-REITORIA DE RECURSOS HUMANOS

EDITAL Nº 6, DE 18 DE ABRIL DE 2017
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal
de Juiz de Fora comunica que estarão abertas as inscrições do Pro-
cesso Seletivo Simplificado para Contratação de Professor Substituto,

nºs. 20 a 41 de 2017, na forma dos atos autorizativos e normativos
abaixo:

- Lei nº 8.745, de 09/12/1993;
- Decreto nº 7.485, de 18/05/2011, alteração pelo Decreto n°

8.259, de 29/05/2014;
- Decreto n° 8.260 de 29/05/2014;
- Lei nº 12.772, de 28/12/2012;
- Resolução CEPE nº 22/1998; 21633/13-97
- Resolução CEPE nº 10/1998;
- Portaria UFJF nº 986, de 30/12/2009;
- Portaria UFJF nº 578, de 20/03/2013;
- Lei 12.990/2014;
- Decreto 3.298/1999.
1 O candidato poderá se inscrever para concorrer a vaga no

cargo de Professor Substituto, conforme particularidades descritas no
Anexo I ao presente Edital.

1.1 É permitida a inscrição do candidato em mais de uma das
Seleções constantes do Anexo I do presente Edital, sendo de res-
ponsabilidade do candidato a verificação da compatibilidade dos dias
e horários das provas das seleções pretendidas. A inscrição a ser feita
em cada uma das Seleções implicará a necessidade de observância de
procedimento com Requerimento próprio e específico para cada Se-
leção.

2 DAS VAGAS:
2.1 Quantitativo de vagas a serem providas: o constante do

Anexo II.
2.2 Seleção 42 - destina-se à contratação de professor subs-

tituto para exercício no Colégio de Aplicação João XXIII, na cidade
de Juiz de Fora - MG.

2.2 Seleções 43 a 51 - destinam-se à contratação de pro-
fessores substitutos para exercício na Universidade Federal de Juiz de
Fora - Campus Juiz de Fora, na cidade de Juiz de Fora - MG.

2.3 Seleções 52 a 56 - destina-se à contratação de professor
substituto para exercício na Universidade Federal de Juiz de Fora -
Campus Governador Valadares, na cidade de Governador Valadares -
MG.

3 DAS INSCRIÇÕES
3.1 Períodos de inscrições (exceto sábados, domingos, fe-

riados e recessos): de 24/04/2017 a 28/04/2017, de 09h as 12h e de
13h as 16h, no horário de Brasília.

3.2 Locais e Endereços das Inscrições: As inscrições serão
efetuadas, pessoalmente ou por terceiros, diretamente nas secretarias
das Unidades Acadêmicas às quais cada departamento está vinculado,
cujos endereços encontram-se abaixo relacionados:

a) Seleção 42 - Colégio de Aplicação João XXIII, Rua Vis-
conde de Mauá, 300, Bairro Santa Helena, CEP: 36015-260 - Juiz de
Fora - MG.

b) Seleções 43 a 48 e 50 a 51 - Universidade Federal de Juiz
de Fora - Campus Juiz de Fora, Rua José Lourenço Kelmer, s/n,
Campus Universitário - Bairro São Pedro - CEP 36.036-900 - Juiz de
Fora - MG;

c) Seleção 49 - Universidade Federal de Juiz de Fora -
Campus Juiz de Fora - Faculdade de Medicina - Unidade Dom Bosco,
Avenida Eugênio do Nascimento, s/n, Bairro Dom Bosco - CEP
36.038-330 - Juiz de Fora - MG.

d) Seleções 52 a 54 - Universidade Federal de Juiz de Fora
- Campus Governador Valadares, Rua Israel Pinheiro 2000, Bloco
D9(UNIVALE), Bairro Universitário - CEP 35020-220 - Governador
Valadares - MG.

e) Seleções 55 e 56 - Universidade Federal de Juiz de Fora
- Campus Governador Valadares, Avenida Dr. Raimundo Monteiro de
Rezende, 330, 3° andar (Prédio da Faculdade Pitágoras), Centro -
CEP 35010-177 - Governador Valadares - MG.

3.3 Os requerimentos de inscrição e respectiva documen-
tação poderão ser enviados via postal, desde que recebidos no setor
responsável pelos serviços de protocolo da respectiva Seleção, dentro
do período de inscrições fixado por este Edital, arcando o candidato
com os eventuais riscos oriundos desta modalidade de inscrição, em
quaisquer hipóteses em que a entrega não seja feita na data limite e
no(s) endereço(s) indicado(s).

3.3.1 Nas inscrições realizadas via postal deverá constar do
respectivo envelope utilizado para envio dos documentos de ins-
crição, obrigatoriamente, como "destinatário" o Departamento e a
Unidade Acadêmica aos quais a seleção está vinculada, o número do
Edital, o número da Seleção, com o endereço para o qual está sendo
enviada a inscrição.

4 DA DOCUMENTAÇÃO PARA INSCRIÇÃO: No ato da
inscrição, deverão ser entregues ou enviados via postal os seguintes
documentos:

a) Ficha de Inscrição em Processo Seletivo Simplificado
preenchida, disponível em http://www.ufjf.br/prorh/formularios/sele-
cao-de-professores-substitutos-e-visitantes/

b) cópia simples de documento de identidade;
c) cópia simples do CPF;
d) certidão de quitação eleitoral (www.tse.jus.br);
e) cópia simples de documento que comprove estar em dia

com obrigações militares, quando couber;

Clecio
Riscado

Clecio
Riscado

Clecio
Riscado

Clecio
Riscado
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f) cópia simples de documento que comprove a titulação
exigida no Edital, conforme Anexo I;

g) uma via do Currículo Lattes (www.cnpq.br).
h) requerimento de juntada do Laudo Médico (para can-

didatos portadores de deficiência);
i) requerimento de atendimento especial (para aqueles que o

necessitarem) e
j) documento de auto-declaração de preto ou pardo, con-

forme o quesito cor ou raça utilizado pela Fundação Instituto Bra-
sileiro de Geografia e Estatística - IBGE (Modelo de declaração -
Anexo III)

4.1 Será indeferida a inscrição do candidato que não sa-
tisfizer as condições exigidas neste Edital, cuja análise é de res-
ponsabilidade do chefe de departamento. Após o término das ins-
crições, o resultado do deferimento/indeferimento será publicado, por
afixação, na Secretaria da Unidade Acadêmica.

4.2 Procedimento de Recursos contra os Atos de Deferi-
mento/Indeferimento: Caberá recurso a ser interposto no prazo de 02
(dois) dias, contados a partir da divulgação do ato de deferimen-
to/indeferimento da inscrição. O recurso deverá ser interposto pes-
soalmente ou por terceiro, no mesmo local da inscrição da seleção
pretendida, de 9h às 12h e de 13h às 16h.

4.2.1 Os interessados poderão, também, enviar seus recursos
através de fax ou e-mail, cujo número ou endereço deverão ser so-
licitados na Secretaria da Unidade Acadêmica, sendo de responsa-

bilidade do candidato a confirmação da legibilidade e do recebimento
do documento através dos telefones constantes do Anexo I, res-
peitados os prazos e horários previstos no subitem anterior.

4.3 Não será cobrada taxa de inscrição.
4.4 Atendimento especial: No ato da inscrição, o candidato,

que necessitar de atendimento especial nos dias do concurso, deverá
requerê-lo por escrito ao Chefe de Departamento, fundamentando seu
pedido, indicando as condições diferenciadas de que necessita para a
realização das provas. A UFJF, atendidas a razoabilidade e as con-
dições de atendimento, deferirá ou não o atendimento, em caráter
irrecorrível.

4.5 Em caso de amamentação, a candidata deverá trazer
acompanhante para a criança, não sendo acrescido tempo à prova.

4.6 A inscrição implica o compromisso tácito por parte do
candidato de aceitar as condições estabelecidas para a realização do
processo seletivo, fixadas nos aludidos atos, dos quais não poderá ser
alegado desconhecimento.

5 DAS PROVAS:
5.1 As datas, horários e locais da instalação da Banca Exa-

minadora encontram-se no Anexo I.
5.2 As datas e os horários das provas serão informados pela

Banca Examinadora logo após a sua instalação, com a divulgação do
Cronograma Inicial da(s) primeira(s) prova(s) e do Cronograma Final,
relativo às demais provas da Seleção.

5.3 A(s) prova(s) "Escrita" e/ou "Prática" poderá(ão) ser rea-
lizada(s) imediatamente após a instalação da Banca Examinadora.

5.4 Os Pontos/Programas de cada Seleção serão disponi-
bilizados, no ato da inscrição, nas Secretarias das Unidades Aca-
dêmicas às quais cada departamento está vinculado.

5.5 Os critérios de avaliação das provas e de classificação
são os constantes dos Art. 13 e 15, respectivamente, da Resolução n°
22/1998.

6 As seleções serão realizadas por Bancas Examinadoras
designadas conforme estabelece o Art. 33 da Resolução n° 22/1998.
Será selecionado para contratação temporária de excepcional interesse
público, como Professor Substituto, por prazo certo e determinado, o
candidato que obtiver maior média no certame e será considerado
reprovado aquele que obtiver nota interior a 7 (sete) em cada uma das
provas de cunho eliminatório.

7 DA REMUNERAÇÃO: A remuneração do professor con-
tratado será paga em parcela única composta por: Vencimento Básico
(VB) e Retribuição por Titulação (RT). O Professor Substituto so-
mente fará jus ao pagamento da RT conforme titulação exigida para
sua respectiva seleção, estabelecida no Anexo I do presente Edital,
sendo vedada qualquer alteração posterior.

7.1 Tabela de Remuneração, conforme a Lei nº 12.772, de
28/12/2012, para a Carreira de Magistério Superior (Alterada pela Lei
Nº 12.863, de 24/09/2013.)

Vencimento Básico + Retribuição por Titulação (se exigida no Anexo I do Edital)
para o Regime de 40 horas semanais
Classe Denominação Nível Vencimento Básico em R$ Retribuição por titulação em R$ (se exigida no Anexo I do edital) Total em R$
A Adjunto A

Assistente A
Auxiliar

1 3 . 11 7 , 2 2 Doutorado 2.580,39 5.697,61

Mestrado 1.091,90 4.209,12
Especialização 410,67 3.527,89

Vencimento Básico + Retribuição por Titulação (se exigida no Anexo I do Edital)
para o Regime de 20 horas semanais
Classe Denominação Nível Vencimento Básico em R$ Retribuição por titulação em R$ (se exigida no Anexo I do edital) Total em R$
A Adjunto A

Assistente A
Auxiliar

1 2.236,29 Doutorado 1.068,78 3.305,07

Mestrado 531,73 2.768,02
Especialização 171,79 2.408,08

8 DAS VAGAS RESERVADAS À PESSOA COM DEFICIÊNCIA
8.1 As pessoas com deficiência, que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas pelo Art. 37, VIII da Constituição Federal/88, pelo Art. 5º, § 2º da Lei nº 8.112/90, e pelo Art. 37, do Decreto

nº 3.298/99, têm assegurado o direito de se inscrever neste processo seletivo, em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação,
ao dia, horário e local de aplicação das provas, e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos, desde que a deficiência de que são portadoras seja compatível com as atribuições do cargo a ser provido.

8.2 Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no Art. 4º do Decreto nº 3.298/99 e suas alterações, bem como na Súmula 377, do STJ.
8.3 Das vagas destinadas a cada seleção/área de conhecimento e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade da seleção, 10% serão providas na forma do § 2º do artigo 5º da Lei nº 8.112/90

e alterações e do Decreto nº 3.298, de 20/12/99, e suas alterações.
8.3.1 Somente haverá reserva imediata de vagas para os candidatos com deficiência nas seleções/áreas de conhecimento com número de vagas igual ou superior a 05 (cinco).
8.4 No ato da inscrição, o candidato deverá optar por concorrer às vagas que surgirem destinadas às pessoas com deficiência. Aquele que não o fizer ou que não apresentar o laudo médico exigido será

considerado como concorrente não deficiente.
8.4.1 O candidato que se inscrever como deficiente deverá, no ato da inscrição, apresentar o requerimento de juntada do Laudo Médico.
8.4.2 O Laudo Médico deverá ser apresentado em via original e ser emitido em até 04 (quatro) meses antes do último dia para inscrição. O Laudo Médico deverá conter, de forma legível:
a) A espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID, bem como a provável causa da deficiência;
b) O nome do Médico e seu número de inscrição no respectivo Conselho Regional.
8.4.3 O Laudo Médico apresentado terá validade apenas para esta seleção e não será devolvido.
8.5 As vagas referidas no subitem "8.3.1", que não forem providas por falta de candidatos deficientes, ou por reprovação na seleção, ou na Perícia Médica, serão preenchidas pelos demais candidatos com estrita

observância à ordem classificatória da lista de classificação por cargo.
9. DAS VAGAS RESERVADAS ÀS PESSOAS NEGRAS
9.1 As pessoas negras, que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas pela Lei N° 12.990, de 09 de junho de 2014, têm assegurado o direito de se inscrever neste processo seletivo, em

igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas, e à nota mínima exigida para todos
os demais candidatos.

9.2 Consideram-se pessoas negras aquelas que se autodeclararem pretos ou pardos no ato da inscrição do concurso, conforme o quesito cor ou raça utilizado pela Fundação do Instituto Brasileiro de Geografia
e Estatística - IBGE.

9.2.1 Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será eliminado do processo seletivo e, se houver sido contratado, ficará sujeito à rescisão de seu contrato.
9.3 Das vagas_destinadas a cada seleção/área de conhecimento e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade da seleção, 20% serão providas na forma da Lei nº 12.990, de 09/06/2014.
9.3.1 Somente haverá reserva imediata de vagas para os candidatos que se autodeclararem pretos ou pardos nos concursos/área de conhecimento com número de vagas igual ou superior a 03 (três).
9.4 No ato da inscrição, o candidato deverá optar por concorrer às vagas que surgirem destinadas às pessoas negras. Aquele que não o fizer será considerado como candidato à ampla concorrência.
9.5 Os candidatos negros aprovados dentro do número de vagas oferecido para ampla concorrência não serão computados para efeito do preenchimento das vagas reservadas.
9.6 Em caso de desistência de candidato negro aprovado em vaga reservada, a vaga será preenchida pelo candidato negro posteriormente classificado.
9.7 As vagas referidas no subitem "9.3.1", que não forem providas por falta de candidatos negros ou por reprovação na seleção, serão preenchidas pelos demais candidatos com estrita observância à ordem

classificatória da lista de classificação por cargo.
10 Poderão ser contratados como Professor Substituto os servidores da Administração direta ou indireta da União, bem como empregados ou servidores de suas subsidiárias e controladas, desde que comprovada

compatibilidade de horário, excetuando-se ocupantes de cargo efetivo, integrantes da carreira de magistério de que trata a Lei nº 7.596, de 10 de abril de 1987.
11 A contratação dos candidatos aprovados vincula-se ao limite de vagas disponibilizadas no presente Edital. Os candidatos aprovados terão direito somente à observância da ordem de sua classificação, de

acordo com a Portaria de Homologação.
12 Somente será realizado o contrato do candidato, se estiverem atendidos os requisitos previstos na legislação vigente, como os do Art. 5° da Lei nº 8112/1990 e demais normas aplicáveis.
12.1 Os diplomas a serem apresentados, deverão ser de cursos reconhecidos pelo MEC, nos termos da legislação vigente, e, quando expedidos por instituições de ensino estrangeiras, deverão estar reconhecidos

(conforme o § 2º do art. 48, da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996);
13 Os candidatos que já firmaram contrato administrativo com base na Lei nº 8.745/93 poderão ser novamente contratados, desde que já tenha decorrido 24 (vinte e quatro) meses do encerramento do contrato

anterior em qualquer área do território nacional.
14 O período de validade deste Processo Seletivo será de 1 (um) ano e não será prorrogado.
15 Observados os Princípios da Economicidade e da Razoabilidade, facultar-se-á à UFJF, após o preenchimento das vagas dispostas no presente Edital e diante da eventual necessidade de provimento de novos

quantitativos de vagas, contratar candidatos aprovados em Regime de Trabalho diverso do especificado em cada Seleção.
16 É de inteira responsabilidade do candidato manter-se informado das legislações que regem esta seleção, as quais estão disponibilizadas em (http:// w w w. u f j f . b r / p r o g e p e / l i n k s / l e g i s l a c a o / )
17 Todos os atos e as informações específicas de cada seleção serão publicadas por afixação em quadro de avisos destinado para tal fim, na Unidade Acadêmica na qual for realizado o certame, sendo de inteira

responsabilidade de cada candidato, manter-se informado sobre o andamento da seleção.

KÁTIA MARIA SILVA DE OLIVEIRA E CASTRO
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ANEXO I

Seleções nº 42 a 56
COLÉGIO DE APLICAÇÃO JOÃO XXIII - Contato(s):

(32) 3229-7601 / 3229-7602
Seleção 42: Depto de Letras e Artes.
Processo nº 23071.004958/2017-98 Nº de vaga(s): 01 (uma)

Regime de Trabalho: 40 horas semanais
a) ÁREA DE CONHECIMENTO: Música.
b) PROVAS: Títulos, Entrevista, Escrita e Didática.
c) TITULAÇÃO EXIGIDA: Licenciatura em Música ou em

Educação Artística com habilitação em Música.
d) INSTALAÇÃO DA BANCA EXAMINADORA / INÍCIO

DAS PROVAS: 08/05/2017, às 08:00h, no(a) Colégio de Aplicação
João XXIII.

FACULDADE DE ADMINISTRAÇÃO E CIÊNCIAS CON-
TÁBEIS - Contato(s): (32) 2102-3521 / 2102-3522

Seleção 43: Depto de Finanças e Controladoria.
Processo nº 23071.006098/2017-27 Nº de vaga(s): 01 (uma)

Regime de Trabalho: 20 horas semanais
a) ÁREA DE CONHECIMENTO: Elaboração e Análise de

Projetos, Gestão Financeira, Mercado de Capitais e Análise de In-
vestimentos.

b) PROVAS: Títulos, Entrevista, Escrita e Didática.
c) TITULAÇÃO EXIGIDA: Graduação em Ciências Con-

tábeis ou Administração ou Economia ou Engenharias, com Espe-
cialização em qualquer área.

d) INSTALAÇÃO DA BANCA EXAMINADORA / INÍCIO
DAS PROVAS: 08/05/2017, às 09:00h, no(a) Faculdade de Admi-
nistração e Ciências Contábeis - UFJF - Campus Juiz de Fora

FACULDADE DE DIREITO - Contato(s): (32) 2102-3500
Seleção 44: Depto de Direito Privado.
Processo nº 23071.005857/2017-34 Nº de vaga(s): 01 (uma)

Regime de Trabalho: 40 horas semanais
a) ÁREA DE CONHECIMENTO: Direito do Trabalho.
b) PROVAS: Títulos, Entrevista, Escrita e Didática.
c) TITULAÇÃO EXIGIDA: Graduação em Direito.
d) INSTALAÇÃO DA BANCA EXAMINADORA / INÍCIO

DAS PROVAS: 08/05/2017, às 08:00h, no(a) Faculdade de Direito -
UFJF - Campus Juiz de Fora

Seleção 45: Depto de Direito Público Formal e Ética Pro-
fissional.

Processo nº 23071.006319/2017-67 Nº de vaga(s): 01 (uma)
Regime de Trabalho: 40 horas semanais

a) ÁREA DE CONHECIMENTO: Prática Civil; Direito Pro-
cessual Civil e Teoria Geral do Processo; Direito Processual Cons-
titucional; Deontologia e Ética Profissional.

b) PROVAS: Títulos, Entrevista, Escrita e Didática.
c) TITULAÇÃO EXIGIDA: Graduação em Direito com

Mestrado em Direito e inscrição regular na OAB.
d) INSTALAÇÃO DA BANCA EXAMINADORA / INÍCIO

DAS PROVAS: 15/05/2017, às 09:00h, no(a) Faculdade de Direito -
UFJF - Campus Juiz de Fora

Seleção 46: Depto de Direito Público Formal e Ética Pro-
fissional.

Processo nº 23071.006383/2017-48 Nº de vaga(s): 01 (uma)
Regime de Trabalho: 20 horas semanais

a) ÁREA DE CONHECIMENTO: Prática Civil; Direito Pro-
cessual Civil e Teoria Geral do Processo; Direito Processual Cons-
titucional.

b) PROVAS: Títulos, Entrevista, Escrita e Didática.
c) TITULAÇÃO EXIGIDA: Graduação em Direito com

Mestrado em Direito e inscrição regular na OAB.
d) INSTALAÇÃO DA BANCA EXAMINADORA / INÍCIO

DAS PROVAS: 08/05/2017, às 09:00h, no(a) Faculdade de Direito -
UFJF - Campus Juiz de Fora

FACULDADE DE ENGENHARIA - Contato(s): (32) 2102-
3401 / 2102-3402

Seleção 47: Depto de Engenharia de Produção e Mecânica.
Processo nº 23071.004629/2017-47 Nº de vaga(s): 01 (uma)

Regime de Trabalho: 20 horas semanais

a) ÁREA DE CONHECIMENTO: Engenharia e Sociedade.
b) PROVAS: Títulos, Entrevista e Escrita.
c) TITULAÇÃO EXIGIDA: Graduação em Engenharia com

Mestrado em Engenharia.
d) INSTALAÇÃO DA BANCA EXAMINADORA / INÍCIO

DAS PROVAS: 08/05/2017, às 09:00h, no(a) Sala da Congregação da
Faculdade de Engenharia - UFJF - Campus Juiz de Fora

FACULDADE DE LETRAS - Contato(s): (32) 2102-3150
Seleção 48: Depto de Letras Estrangeiras Modernas.
Processo nº 23071.005314/2017-17 Nº de vaga(s): 01 (uma)

Regime de Trabalho: 40 horas semanais
a) ÁREA DE CONHECIMENTO: Língua inglesa e suas

respectivas literaturas.
b) PROVAS: Títulos, Entrevista e Didática.
c) TITULAÇÃO EXIGIDA: Graduação em Letras - Língua

inglesa e suas respectivas literaturas.
d) INSTALAÇÃO DA BANCA EXAMINADORA / INÍCIO

DAS PROVAS: 08/05/2017, às 09:00h, no(a) Faculdade de Letras
(FALE), Sala 1113 - UFJF - Campus Juiz de Fora

FACULDADE DE MEDICINA - Contato(s): (32) 2102-3841
/ 2102-3845

Seleção 49: Depto de Internato.
Processo nº 23071.005911/2017-41 Nº de vaga(s): 01 (uma)

Regime de Trabalho: 40 horas semanais
a) ÁREA DE CONHECIMENTO: Estágio de Aplicação em

Medicina Ambulatorial Multidisciplinar (INT001) e Temas Integra-
dores de Clínica Ampliada.

b) PROVAS: Títulos e Entrevista.
c) TITULAÇÃO EXIGIDA: Graduação em Medicina com

Residência Médica em Pediatria.
d) INSTALAÇÃO DA BANCA EXAMINADORA / INÍCIO

DAS PROVAS: 23/05/2017, às 09:30h, no(a) Faculdade de Medicina
- UFJF - Campus Juiz de Fora

FACULDADE DE ODONTOLOGIA - Contato(s): (32)
2102-3850/ 2102-3851

Seleção 50: Depto de Clínica Odontológica.
Processo nº 23071.005830/2017-41 Nº de vaga(s): 01 (uma)

Regime de Trabalho: 40 horas semanais
a) ÁREA DE CONHECIMENTO: Conjunto de Disciplinas

de Anestesiologia em Odontologia e Cirurgia Maxilofacial (I, II, III e
IV).

b) PROVAS: Títulos, Entrevista e Didática.
c) TITULAÇÃO EXIGIDA: Graduação em Odontologia

com Mestrado pertencente à grande área de Ciências da Saúde e
Especialização em Cirurgia e Traumatologia Bucomaxilofacial com
reconhecimento no CRO/CFO.

d) INSTALAÇÃO DA BANCA EXAMINADORA / INÍCIO
DAS PROVAS: 08/05/2017, às 08:00h, no(a) Departamento de Clí-
nica Odontológica da Faculdade de Odontologia - UFJF - Campus
Juiz de Fora

INSTITUTO DE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS - Contato(s):
(32) 2102-3201 / 2102-3202

Seleção 51: Depto de Fisiologia.
Processo nº 23071.005820/2017-14 Nº de vaga(s): 01 (uma)

Regime de Trabalho: 40 horas semanais
a) ÁREA DE CONHECIMENTO: Conjunto de Disciplinas

de Fisiologia e Biofísica.
b) PROVAS: Títulos, Entrevista, Escrita e Didática.
c) TITULAÇÃO EXIGIDA: Graduação em Curso da área de

saúde ou da área de Ciências Biológicas, exceto Medicina Veterinária,
com Mestrado em área de Ciências Biológicas ou de Ciências da
Saúde ou de Educação Física.

d) INSTALAÇÃO DA BANCA EXAMINADORA / INÍCIO
DAS PROVAS: 16/05/2017, às 08:00h, no(a) Departamento de Fi-
siologia (ICB) - UFJF - Campus Juiz de Fora

INSTITUTO DE CIÊNCIAS DA VIDA - CAMPUS GO-
VERNADOR VALADARES - Contato(s): (33) 3301-1000/ (33)
3301-1006

Seleção 52: Depto de Ciências Básicas da Vida.
Processo nº 23071.005203/2017-19 Nº de vaga(s): 01 (uma)

Regime de Trabalho: 40 horas semanais

a) ÁREA DE CONHECIMENTO: Conjunto de Disciplinas
de Estatística e Bioestatística ofertadas a cursos da área da saúde.

b) PROVAS: Títulos, Entrevista e Didática.
c) TITULAÇÃO EXIGIDA: Graduação em qualquer área

com Mestrado em qualquer área.
d) INSTALAÇÃO DA BANCA EXAMINADORA / INÍCIO

DAS PROVAS: 08/05/2017, às 09:00h, no(a) Rua Israel Pinheiro,
n°2000, Bloco D9, Secretaria do Departamento de Ciências Básicas
da Vida, Bairro Universitário (UNIVALE) - UFJF - Campus Go-
vernador Valadares..

Seleção 53: Depto de Educação Física.
Processo nº 23071.004926/2017-92 Nº de vaga(s): 01 (uma)

Regime de Trabalho: 40 horas semanais
a) ÁREA DE CONHECIMENTO: Introdução e História da

Educação Física, Sociologia do Esporte, Orientação de Estágios,
Orientação de Trabalho de Conclusão de Curso.

b) PROVAS: Títulos, Entrevista e Escrita.
c) TITULAÇÃO EXIGIDA: Bacharelado em Educação Fí-

sica ou Licenciatura em Educação Física ou Licenciatura Plena em
Educação Física ou Graduação em Esportes, com Especialização em
qualquer área.

d) INSTALAÇÃO DA BANCA EXAMINADORA / INÍCIO
DAS PROVAS: 10/05/2017, às 08:00h, no(a) Rua Israel Pinheiro,
n°2000, Bairro Universitário (UNIVALE) - UFJF - Campus Gover-
nador Valadares.

Seleção 54: Depto de Educação Física.
Processo nº 23071.004927/2017-37 Nº de vaga(s): 01 (uma)

Regime de Trabalho: 40 horas semanais
a) ÁREA DE CONHECIMENTO: Fundamentos da Ginás-

tica I, II e III, Orientação de Estágios, Orientação de Trabalho de
Conclusão de Curso.

b) PROVAS: Títulos, Entrevista e Escrita.
c) TITULAÇÃO EXIGIDA: Bacharelado em Educação Fí-

sica ou Licenciatura em Educação Física ou Licenciatura Plena em
Educação Física ou Graduação em Esportes, com Especialização em
qualquer área.

d) INSTALAÇÃO DA BANCA EXAMINADORA / INÍCIO
DAS PROVAS: 11/05/2017, às 08:00h, no(a) Rua Israel Pinheiro,
n°2000, Bairro Universitário (UNIVALE) - UFJF - Campus Gover-
nador Valadares

INSTITUTO DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS -
CAMPUS GOVERNADOR VALADARES - Contato(s): (33) 3301-
1000/ (33) 3301-1007/ (33) 3301-1008

Seleção 55: Depto de Administração.
Processo nº 23071.005349/2017-56 Nº de vaga(s): 01 (uma)

Regime de Trabalho: 40 horas semanais
a) ÁREA DE CONHECIMENTO: Mercadologia, Pesquisa

de Marketing, Metodologia Científica de Pesquisa Quantitativa.
b) PROVAS: Títulos, Entrevista, Escrita e Didática.
c) TITULAÇÃO EXIGIDA: Graduação em Administração

com Especialização em qualquer área.
d) INSTALAÇÃO DA BANCA EXAMINADORA / INÍCIO

DAS PROVAS: 08/05/2017, às 08:00h, no(a) Avenida Doutor Rai-
mundo Monteiro Rezende, 330 - Centro (Prédio da Faculdade Pi-
tágoras) - UFJF - Campus Governador Valadares

Seleção 56: Depto de Ciências Contábeis.
Processo nº 23071.005572/2017-01 Nº de vaga(s): 01 (uma)

Regime de Trabalho: 40 horas semanais
a) ÁREA DE CONHECIMENTO: Contabilidade Geral, Con-

tabilidade de Custos e Perícia.
b) PROVAS: Títulos, Entrevista e Didática.
c) TITULAÇÃO EXIGIDA: Graduação em Ciências Con-

tábeis com Especialização em Contabilidade ou Administração ou
Economia ou Educação ou Direito.

d) INSTALAÇÃO DA BANCA EXAMINADORA / INÍCIO
DAS PROVAS: 09/05/2017, às 08:00h, no(a) Avenida Doutor Rai-
mundo Monteiro Rezende, 330, 3º andar, sala 311 - Centro (Prédio da
Faculdade Pitágoras) - UFJF - Campus Governador Valadares

ANEXO II

NÚMERO DE VAGAS PARA O EDITAL 06/2017 - UFJF
Seleção N° Candidatos Ampla Concorrência Candidatos com Deficiência Candidatos Negros To t a l
42 01 * * 01
43 01 * * 01
44 01 * * 01
45 01 * * 01
46 01 * * 01
47 01 * * 01
48 01 * * 01
49 01 * * 01
50 01 * * 01
51 01 * * 01
52 01 * * 01
53 01 * * 01
54 01 * * 01
55 01 * * 01
56 01 * * 01

*Não há reserva de vaga para contratação imediata em razão do quantitativo de vaga oferecido, sendo mantido o cadastro de reserva.


